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LEI Nº 6.009, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre a utilização e a exploração
dos aeroportos, das facilidades à
navegação aérea, e dá outras
providências

...........................................................................................................................................

Art. 2º A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos,
facilidades e serviços de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços
que incidirem sobre a parte utilizada.

Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão pagos ao
Ministério da Aeronáutica ou às entidades de Administração Federal Indireta
responsáveis pela administração dos aeroportos, e serão representados:

a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação
Civil, para aplicação em todo o território nacional;

b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada
aeroporto, pelo órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto.

Art. 3º As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior, são assim
denominadas e caracterizadas:

I - tarifa de embarque - devida pela utilização das instalações e serviços de
despacho e embarque da Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transporte
aéreo;

II - tarifa de pouso - devida pela utilização das áreas e serviços relacionados
com as operações de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até três horas após o
pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave;

III - tarifa de permanência - devida pelo estacionamento da aeronave, além
das três primeiras horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da
aeronave;

IV - tarifa de armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle
das mercadorias nos armazéns de carga aérea dos aeroportos; incide sobre consignatário
ou transportador no caso de carga aérea em trânsito.

V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentação e manuseio das
mercadorias a que se refere o item anterior; indice sobre o consignatário, ou o
transportador no caso de carga aérea em trânsito.

Art. 4º Os preços específicos a que se refere a letra b, do parágrafo único, do
artigo 2º, são devidos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos,
facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incide sobre o
usuário ou concessionário dos mesmos.

Art. 5º Os recursos provenientes dos pagamentos a que se refere o art. 2º
desta Lei, inclusive de multas contratuais, correção monetária e juros de mora,
constituirão receita própria:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - do Fundo Aeronáutico, nos casos dos aeroportos diretamente
administrados pelo Comando da Aeronáutica; ou

II - das entidades da Administração Federal Indireta, no caso dos aeroportos
por estas administrados.

Art. 6º O atraso no pagamento das tarifas aeroportuárias, depois de efetuada a
cobrança, acarretará a aplicação cumulativa, por quem de direito, das seguintes sanções:

I - após trinta dias, cobrança de correção monetária e juros de mora de um
por cento ao mês;

II - após cento e vinte dias, suspensão ex officio das concessões ou
autorizações;

III - após cento e oitenta dias, cancelamento sumário das concessões ou
autorizações.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.896, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a utilização de instalações
e serviços destinados a apoiar e tornar
segura a navegação aérea, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere a
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º A utilização de instalações e serviços destinados a apoiar e tornar
segura a navegação aérea, proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por
entidade especializada da Administração Federal Indireta, a ele vinculada, está sujeita
ao pagamento referente aos preços que incidirem sobre a parte utilizada.

§ 1º Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da
Aeronáutica ou à entidade especializada da Administração Federal Indireta
responsável pela prestação dos serviços a que se refere este artigo e serão
representados por Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação
Aérea em Rota.

§ 2º As tarifas referidas neste artigo serão aprovadas pelo Ministro de
Estado da Aeronáutica, mediante proposta do órgão competente do Ministério da
Aeronáutica, para aplicação geral em todo o Território Nacional.

Art. 2º As tarifas a que se refere o artigo anterior são assim denominadas e
caracterizadas:

I - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea:
devida pela utilização dos serviços de informações aeronáuticas, tráfego aéreo,
meteorologia, facilidades de comunicações, auxílio à navegação aérea e outros
serviços auxiliares de proteção ao vôo proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica
ou por empresa especializada da Administração Federal Indireta, a ele vinculada;
incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave;

II - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios Rádio e Visuais em
Área Terminal de Tráfego Aéreo: devida pela utilização dos serviços de tráfego aéreo,
facilidades de comunicações, auxílio para aproximação, pouso e decolagem em áreas
terminais de tráfego aéreo, proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por
empresa especializada da Administração Federal Indireta a ele vinculada; incide sobre
o proprietário ou explorador da aeronave.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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LEI Nº 7.920, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989

Cria o Adicional de Tarifa
Aeroportuária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o adicional no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre as
tarifas aeroportuárias referidas no art. 3º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973,
e sobre as tarifas relativas ao uso dos auxílios à navegação aérea e das
telecomunicações referidas no art. 2º do Decreto-lei nº 1.896, de 17 de dezembro de
1981.

§ 1º O adicional de que trata este artigo destina-se à aplicação em
melhoramentos, reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações
aeroportuárias e da rede de telecomunicações e auxílio à navegação aérea.

Art. 2º A sistemática de recolhimento do adicional será a mesma empregada
para a cobrança das respectivas tarifas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1989; 168º. da Independência e 101º. da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima
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LEI Nº 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992

Especifica a destinação dos recursos
originados por adicional tarifário criado
pela Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de
1989, que Cria o Adicional de Tarifa
Aeroportuária, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei nº
7.920, de 12 de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias
referidos no art. 3º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinados
especificamente da seguinte forma:

I - oitenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal,
no sistema aeroviário de interesse federal;

II - vinte por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e
aeródromos de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus planos
aeroviários.

§ 1º As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente
as tarifas de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, não
incidindo sobre as tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das
telecomunicações.

§ 2º A parcela de vinte por cento especificada neste artigo constituirá o
suporte financeiro de um Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e
instituído de acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estabelecidos através de
convênios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departamento de Aviação Civil,
do Ministério da Aeronáutica.

§ 3º Serão contemplados com recursos dispostos no parágrafo anterior os
Aeroportos Estaduais constantes dos Planos Aeroviários, e que sejam objeto de
convênio específico firmado entre o Governo Estadual interessado e o Departamento
de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica.

§ 4º Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula
de definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondendo ao
percentual de recursos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras
conveniadas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de janeiro, de 1992; 171° da independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
Sócrates da Costa Monteiro
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LEI Nº 9.825, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

 Dispõe sobre o recolhimento ao Tesouro
Nacional de parcela da Tarifa de
Embarque Internacional, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
1.903-8, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Constitui receita própria do Tesouro Nacional a parcela
correspondente ao aumento concedido pela Portaria nº 861/GM2, de 9 de dezembro de
1997, do Ministério da Aeronáutica, às Tarifas de Embarque Internacional, vigentes
naquela data, incluindo o seu correspondente Adicional Tarifário, previsto na Lei nº
7.920, de 12 de dezembro de 1989.

Parágrafo único. O Comando da Aeronáutica e a Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO adotarão, no prazo de até trinta dias, as
providências necessárias para:

I - discriminar os valores correspondentes a esta Lei nos respectivos
demonstrativos de arrecadação;

II - promover o recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional até o décimo
quinto dia útil do mês subseqüente à arrecadação;

III - dar cumprimento aos efeitos financeiros desta Lei, determinado no art.
4º, inclusive mediante o repasse ao Tesouro Nacional, em até sessenta dias, dos valores
correspondentes.

Art. 2º A receita a que se refere o art. 1º desta Lei destinar-se-á à
amortização da dívida pública mobiliária federal.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.744, de 09/10/2003.
Parágrafo único. A receita a que se refere o caput deste artigo poderá ser

destinada para atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros
na hipótese da ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados
por atentados terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de
matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público,
excluídas as empresas de táxi aéreo.

§ único com redação dada pela Lei nº 10.744, de 09/10/2003.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.903-7, de 29 de junho de 1999.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir de 11 de janeiro de 1998.

CONGRESSO NACIONAL, em 23 de agosto de 1999; 178º da
Independência e 111º da República.
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Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO

.............................................................................................................................................

Seção II
Da Construção e Utilização de Aeródromos

.............................................................................................................................................

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quaisquer
aeronaves, sem distinção de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da
utilização, salvo se, por motivo operacional ou de segurança, houver restrição de uso
por determinados tipos de aeronaves ou serviços aéreos.

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas aprovados
pela autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades colocadas à disposição das
aeronaves, dos passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto.

Seção III
Do Patrimônio Aeroportuário

Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a bens
públicos federais, enquanto mantida a sua destinação específica, embora não tenha a
União a propriedade de todos os imóveis em que se situam.

§ 1º Os Estados, Municípios, entidades da administração indireta ou
particulares poderão contribuir com imóveis ou bens para a construção de aeroportos,
mediante a constituição de patrimônio autônomo que será considerado como
universalidade.

§ 2º Quando a União vier a desativar o aeroporto por se tornar
desnecessário, o uso dos bens referidos no parágrafo anterior será restituído ao
proprietário, com as respectivas acessões.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


